
cÂUARA MuNrcrPAL DE

PORTALEGRE
Pálacio Ver. Maria de Fátima Lucena

PORTARIA N'. 006/2024

Dispõe sobre a possibilidade de conversão férias
não gozadas por necessidade do serviço em
pecúnia, no âmbito do Poder Legislativo do
Município de Portalegre/RN

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTALEGRE, ESTADO DO RIO
GRANDE Do NORTE, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei orgânica do
Município e pelo Regimento Interno;

CONSIDERANDO o disposto no arr. 81 da Lei Municipal no 181, de 02 de julho de 2007;

CONSIDERANDO o inciso XIX do An. 30 do Regimento Interno da câmara Municipal

CONSIDERANDO que o quantitativo de servidores tem dificultado uma programação de
ferias, prejudicando em demasia as atividades desenvolvidas por este poder, o qual possui
quadro bastante reduzido;

CONSIDERANDO a autonomia administrativa, financeira e orçamentária, conferida
constitucionalmente a este Poder Legislativo, possibilitando à Administração, sponte própria,
dentre os critérios da discricionariedade, oportunidade e conveniência, adotar medidas àm prol
da melhor prestação do serviço público e do interesse público.

RESOLVE:

Art. l" os(As) servidores(as) do Poder Legislativo da câmara Municipal de portalegre/RN
poderão requerer a conversão em pecúnia no limite de até l0 (dez) dias de ferias não gozadas
por necessidade do serviço.

Art. 2o Para a conversão de ferias não gozadas por necessidade do serviço, os requerimentos
serão apreciados observando, cumulativamente, os seguintes requisitos:

I - existência de interesse público prévia e devidamente fundamentado para cada caso; e

II - existência de disponibilidade orçamentária e financeira do poder Legislativo Municipal.

Art. 3" o(a) servidor(a) público(a) que tenha interesse na conversão deve requerer
administrativamente, informando a quantidade de dias, observado o limite do art. 1..
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Art. 4o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e cumpra-se.

PortalegrelRN, l8 de janeiro de2024.
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PORTARIA NC. 006/2024

Dispõe sobre a possibilidade de couversáo férias não
gozadas por necessidade do serviço eu pecúnia, no âmbito
do Poder Legislativo do Município de PortalegrdRN

O PRXSIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTAIEGRN, ESTADO
DO RIO GRÂNDE DO NORTE, no uso de suas atribuiçôes legais
conferidas pela Lei OrgâDica do Mu cipio e pelo RegiDento ltrternoj

CONSIDERÂNDO o disposto ro art. 81 da Lei Mudcipal n' 181, de 02 de
julho de 2007;

CONSIDERANDO o i[ciso XIX do Art. 30 do Regimêtrto l[terDo da
Câmara Municipal

CONSIDERANDO que o quantitativo de servidores tem dificultado uma
programação de férias, prejudicando eE deEasia as atividades
desenvolúdas por este Poder, o qual possui quadro bastante reduzido,

CONSIDERANDO a autonomia administrativa, frna[ceira e orçamentária,
conferida constituciotralmetrte a este Poder Legislativo, possibütando à
,Àdrninisúação, sporto própria, dontre os cdtórios da discricionariêdade,
oportutridade e conveniência, adotar medidas em prol da m€lhor
prestaçáo do serviço público e do interesse público.

R.ESOLVEI

Art. 10 O§(As) servidores(as) do Poder Legislativo da Câmara Municipai
de Portalegre/RN poderáo requerer a conversáo em pecúnia no liDite de
até 10 (dez) dias de férias Dão gozadas por nêcêssidade do serviço.

Art. 2' Para a cotrversão de férias não gozadas por lecessidade do
serviç0, os requerimetrtos seráo apreciados observando,
cumulativamente, os seguintes rcquisitos:
I . existência de interesse público prévia e deüdaDeDte fundametrtado
Para cada caso; e
II - existência de disponibüidadê orçamentária e financeira do poder
Legislativo Mullicipal.

Art. 3'O(a) servidor(a) público(a) que tenha lnt€resse na coDversão deve
requerer administrativamente, informando a quaBtidade de dias,
observado o limite do art. 10.

Art. 40 Esta Portaria entrará em ügor na data de sua publicação.

Regishe-se, Publique-se e cutDpra-se

Portalegre/RN, 18 de janeiro de 2024.

IÚIRCIO JOSÉ PEREIRA DE OLIIEIRÁ
Presidente da Câmara Municipal
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